
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 
 

EDITAL PGQUIM N° 05/2025 
 

​ A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Química, PGQUIM, da 

Universidade Federal do Ceará, torna pública a seleção interna para aplicação de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em manutenção preventiva e/ou corretiva de 

equipamentos, visando garantir a continuidade de ações de pesquisa científica e 

tecnológica, providenciando a necessária estabilidade para que as atividades não 

sejam afetadas e/ou interrompidas. 

 

1.​ DESPESAS APOIÁVEIS 

1.1.​ No âmbito deste edital, serão apoiadas despesas relacionadas 

exclusivamente à manutenção preventiva e/ou corretiva de 

equipamentos multiusuários cadastrados na Central Analítica do 

PGQUIM. Os equipamentos não cadastrados poderão ser inscritos 

para concorrer no presente edital, no entanto, deverão ser 

cadastrados, caso selecionados. 

1.2.​ Será disponibilizado um montante global de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) para até 04 (quatro) propostas de até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) que podem incluir contratação de empresas especializadas e /ou 

aquisição de peças. 

1.3.​ O número de propostas atendidas poderá exceder o número limite de 

04 (quatro), desde que respeitando o montante global de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). 

1.4.​ As propostas de valores superiores a R$ 17.599,00 (dezessete mil 

quinhentos e noventa e nove reais) somente serão consideradas se 

acompanhadas de 03 (três) propostas ou carta de exclusividade.  

 

 

 

 



 

2.​ SELEÇÃO 

2.1.​ A ordem de prioridade de atendimento levará em consideração o 

caráter multiusuário do equipamento, considerando-se os grupos de 

pesquisa do PGQUIM. Serão priorizados aqueles equipamentos que 

atendem o maior número de usuários do PGQUIM, conforme 

declaração modelo (Anexo A). 

2.2.​ Em caso de empate, será considerado o tempo de cadastro na Central 

Analítica do PGQUIM, favorecendo aqueles equipamentos com maior 

tempo de cadastro. 

2.3.​ Mantendo-se o empate, serão somados os fatores de impacto de (01) 

um artigo por ano durante os últimos 05 (cinco) anos do(a) 

coordenador(a) do laboratório de alocação do equipamento, tendo 

discente como primeiro autor, sendo vedados trabalhos de revisão e 

publicações em revistas predatórias (Preda Qualis e The Predatory 

List). 

 

3.​ INSCRIÇÃO 

3.1.​ As inscrições serão realizadas durante o período de 24 a 31/10 

unicamente via formulário eletrônico disponível em 

https://forms.gle/fvqa6Ya9xgBGSoDs5. Para a inscrição, serão 

necessárias as seguintes informações: 

3.1.1.​ nome completo do(a) coordenador(a) do laboratório; 

3.1.2.​ nome e endereço do laboratório onde o equipamento está 

instalado; 

3.1.3.​ proposta de serviço atualizada em nome da coordenadora do 

PGQUIM, Profa. Gisele Simone Lopes, e endereço da 

secretaria do Programa (Campus do Pici – Bloco 940, Bairro 

Pici, CEP 60440-900, Fortaleza, Ceará); 

3.1.4.​ carta de exclusividade, se aplicável. 

3.1.5.​ Termo de Adesão à Central Analítica do PGQUIM (conforme 

modelo (Anexo B), caso já não faça parte; 

3.1.6.​ declaração de caráter multiusuário do equipamento, conforme 

modelo (Anexo A) preenchida e assinada pelos usuários. 

 

https://forms.gle/fvqa6Ya9xgBGSoDs5


 

4.​ DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1.​ Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do PGQUIM. 

 

 

Fortaleza, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

 
PROFA. DRA. GISELE SIMONE LOPES 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química 


